
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

1.Justificativa da necessidade da contratação:
A justificativa para a contratação de uma empresa especializada para fornecimento e entrega de Caibros de 

Madeira de Eucalipto seca e Tábuas de Madeira de Eucalipto seca baseia-se em necessidades operacionais, 

estratégicas e de eficiência, que vão além da simples aquisição de materiais.

Em suma, a contratação de uma empresa especializada é a solução técnica e economicamente mais viável  

para garantir que a organização atenda às suas necessidades com profissionalismo, qualidade e otimização de 

recursos, para atender essa situação emergencial.

2. Descrição sucinta do objeto:
Contratação de empresa especializada para fornecimento e entrega de Caibros de Madeira de Eucalipto seca e 

Tábuas de Madeira de Eucalipto seca para ser utilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação (FMAS) no Serviço de Proteção Social Especializada, cuja qual, será utilizado para conexão de  

uma caixa d’água na Secretaria, devido à baixa pressão da água.

3. Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado (apenas nos casos de contratação  
direta):
A justificativa para a escolha da solução de fornecimento dos Caibros de Madeira de Eucalipto seca e Tábuas 

de Madeira de Eucalipto seca baseia-se em uma análise criteriosa de diversos fatores, visando garantir a  

melhor relação custo-benefício e o atendimento eficaz das necessidades da organização.

Em resumo, a solução foi selecionada por ser a que melhor se alinha aos requisitos técnicos, oferece a melhor  

proposta econômica e garante a confiabilidade e eficiência necessárias para o fornecimento contínuo dos  

serviços.

4. Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual:  

Caibros de Madeira de Eucalipto seca com 2 metros cada de 

5X8 ou 5X10.

03 UNID

Tábuas de Madeira de Eucalipto seca com 2 metros cada com 

medidas de 25X2,5.

05 UNID

5.  Estimativa de despesa e  definição do valor estimado da contratação com base na realização de  
pesquisa de preços devidamente documentada, com os parâmetros estabelecidos no art. 23, caput c/c § 
4º, da Lei nº 14.133/2021, justificando, assim, o preço da contratação:
O valor da contratação será entre os orçamentos recebidos, cujo qual ofertará o menor valor entre eles, o qual 

passará a executar o serviço.

6. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade:
Maio de 2026.

7. Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto:
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ALTO. 

8. Razão da escolha do contratado (apenas nos casos de contratação direta):
A escolha do contratado se deu com base na sua exclusividade na comercialização do material específico 

compatíveis com a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. Além disso, a  

empresa possui conhecimento técnico comprovado e experiência no fornecimento e execução desse tipo de  

serviço, garantindo maior segurança, agilidade na execução do serviço e a integridade do patrimônio público. 

A contratação direta, portanto, assegura a solução mais eficiente e adequada para o atendimento da demanda  

emergencial.

Servidor Responsável para elaboração do Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referência:

Nome: Lucinei Trentin Rissardo

Matrícula: 4136-0/1

Santiago do Sul/SC, 05 de maio de 2026.

__________________________________

LILIAN BLANGER
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
Gestora Municipal da Assistência Social e Habitação

Matrícula: 1945-0/1
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